
Art. l° - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Con-
selho de Alimenta~~o Escolar, de caráter permanente e delibera-
tivo, com a finalidade de estabelecer diretrizes para as políti-
cas de alimenta~~o escolar.
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SUMULA: DISPGE SOBRE A CRIAÇRO DO CONSELHO DE

ALIMENTA~~O ESCOLAR, E DA OUTRAS PRO-

VIDeNCIAS.

A Cá"mara Municipal de G,-andes Rios, Estado. do
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
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Art. 2° - O Conselho a que se refere o "artigo anterior será com-
posto por:
1 (um) representante do Departamento de Educa~ào do Municipio;

- 1 (um) representante dos Professores do Municipio;
1 (um) representante dos Pais de alunos;
1 (um) representante dos alunos;
1 (um) representante da Associa~~o de Hortifrutigrangeiros de

Grandes Rios.
- 1 (um) representante de entidade social.

Art. 3° - Os membros "indicados para fOI-mal-em o .referido conse-
lho, serào nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 4° - Cabe ao Conselho de Alimenta~~o Escolar, entre outras,
a fiscaliza~ào e controle da aplica~ào dos recursos destinados à
merenda escolar, e a elabora~~o de seu regimento interno.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
~ào, revogadas as disposiçbes em contrário.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES
RIOS, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Dezembro de 1.995.
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